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Dispõe   sobre   denominação   da   Rua   Regina   Celia
Ceragioli Sorvillo.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREI,   USANDO

DAS ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEI,     FAZ     SABER     QUE     A     CÂMARA     MUNICIPAL

APROVOU     E     ELE     SANCIONA     E     PROMULGA    A

SEGUINTE  LEl:

Art.1°        Fica      denominada      Rua      REGINA      CELIA

CERAGIOLI SORVILLO a  Rua  Dezesseis,  Iocalizada  no  Loteamento  Parque  lmperial,

Bairro Tanquinho,  identificada pelo código 03755.

Art.2         Esta    Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua

Prefeitura Municipal de Jacareí,19 de dezembro de 2022.
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Prefeito Municipa[ de Jacarej

publicação.

Autoria do proieto: Vereador Rogério Timóteo.
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